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RESULTADO FINAL 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 062/2017 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2017 
 
 

ROSIMAR LUIZA MARTINS CONSOLI, brasileira, 
membro da Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 
Aventureiro, no uso de suas atribuições legais e 
na forma da Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins e efeitos legais e na forma da Lei 
que o resultado final do processo em epigrafe, que tem por objetivo 
contratação de serviços técnicos especializados de pessoa jurídica para 
serviços de obras e engenharia, com fornecimento de mão de obra e 
materiais para reforma da unidade de saúde do Município de Santo 
Antônio do Aventureiro, estando incluídos todos os custos decorrentes da 
mão-de-obra, encargos sociais, materiais de construção, equipamentos, 
transportes, fretes, taxas e impostos, não cabendo nenhum ônus adicional 
para a conclusão da obra, tudo em conformidade com as normas 
estabelecidas pela ABNT, NBR, NB e CREA, ficou nos termos seguintes: 

1. SVC CONSTRUTORA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 20.429.849/0001-92, com 
sede na Avenida Rio Bahia, nº 5.325, Bairro Barra, na cidade de Muriaé, 
Estado de Minas Gerais, no valor total de R$ 199.566,29 (Cento e noventa e 
nove mil e quinhentos e sessenta e seis reais e vinte e nove centavos); e 

2. KLV ENGENHARIA LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 13.369.105/0001-64, com 
sede na Avenida Coronel Igomer de Barros, nº 435, complemento: galpão, 
Bairro Praia, na cidade de Cláudio, Estado de Minas Gerais no valor total 
de R$ 238.454,36 (Duzentos e trinta e oito mil e quatrocentos e cinquenta e 
quatro reais e trinta e seis centavos). 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para todos os 
fins e efeitos legais. 

Santo Antônio do Aventureiro, 14 de novembro de 2.017. 

ROSIMAR LUIZA MARTINS CONSOLI 
MEMBRO DA CPL 

 


